
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 755, de 2017 

 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros para 

aquisição de uma Máquina, Trituradora de Galhos Lipel 1000 X 562 

PDR 200, para o município de Pereiras. 

 

 

Autoria: Deputado Paulo Correa Jr  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RGL Nº   1590/2017 

 



 

 

INDICAÇÃO Nº 755, DE 2017 

 
Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de São Paulo, solicitando a liberação de verba 
no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em favor do município de 
Pereiras, para aquisição de uma máquina, trituradora de galhos Lipel 1000 X 
562 PDR 200, para  poda de árvores  e uso do município de Pereiras. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
  
Este pleito é muito importante para o município de Pereiras, 

em vista a necessidade do município que não dispõe de um lugar para alocar 
os galhos de poda de árvores.  

 
A máquina em questão ajudará durante a poda, já 

triturando os galhos, fazendo pó de serra, para ser usado como mistura de 
substrato utilizado entre outras coisas para enfeitar as praças, para amenizar 
lugares de pequenos alagamentos, sendo misturado com pedras, beneficiando 
assim o meio ambiente. 

 
Para agilizar esta mão de obra e melhor atender à 

população neste quesito, a administração municipal necessita de uma máquina 
para triturar galhos, a ser destinada para a Prefeitura de Pereiras, que sem 
duvida, será um avanço tecnológico para a municipalidade. 

 
Um triturador de galhos é imprescindível para a realização 

de serviços de poda e melhorias da qualidade ambiental de qualquer município.  
 
A aquisição deste equipamento à população de Pereiras 

propiciará a facilitação da realização de serviços que se utilizam de mão de 
obra braçal e dará condições de melhoria ambiental e desenvolvimento 
sustentável ao município de Pereiras.  

 
Ante o exposto e atento às necessidades da população de 

nosso Estado é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o 
Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência. 

 
Sala das Sessões, em 27/3/2017. 

 

a) Paulo Correa Jr   

 

 

  


